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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 010/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025

CONTRATO N° 010/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: NAIRA NEIVA AFONSO DE ABREU

CPF sob o nº 033.354.395-54

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO AS INSTALAÇÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO (CIRETRAN).

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 011/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

CONTRATO N° 011/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: ALAN DOS SANTOS SILVA

CPF sob o nº 077.698.045-90

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 012/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

CONTRATO N° 012/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: LUCIANO DE JESUS SANTOS

CPF sob o nº 051.338.145-77

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO A GUARDA DE VEÍCULOS PERTENCENTE AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 013/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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05 de fevereiro de 2026

Página 9

Certificação Digital: 25HXYRNP-10AEJWHB-MTYJAX9Y-C498U0LW
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025

CONTRATO N° 013/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: HAILTON DE SOUZA ANDRADE

CPF sob o nº 345.311.328-40

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO PONTO DE APOIO A CAATINGA,  CONFORME CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO E A POLICIA MILITAR DA BAHIA.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 019/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 20 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 019/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025

CONTRATO N° 019/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: ANGELO BARBOSA DA SILVA

CPF sob o nº 007.951.218-65

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UMA GARAGEM NO POVOADO LAGE GRANDE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 021/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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05 de fevereiro de 2026

Página 13

Certificação Digital: 25HXYRNP-10AEJWHB-MTYJAX9Y-C498U0LW
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025

CONTRATO N° 021/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

CPF sob o nº 995.796.855-68

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO NO POVOADO CAIXÃO.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 034/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 034/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025

CONTRATO N° 034/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: LUIZ PEREIRA DA SILVA

CPF sob o nº 151.936.528-40

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 035/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

CONTRATO N° 035/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: SANDRA MARIA OLIVEIRA SILVA

CPF sob o nº 593.726.305-78

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA CENTRAL DE MARCAÇÃO.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 038/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 037/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

CONTRATO N° 037/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: ELBA BIANCA LOPES PINTO

CPF sob o nº 948.846.095-49

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO A DELEGACIA DA POLÍCIA CIVIL.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 038/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 038/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025

CONTRATO N° 038/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: JOSÉ DENILSON ABREU DE CARVALHO

CPF sob o nº 756.895.295-91

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO A APREENSÃO DE CARROS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 039/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 039/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025

CONTRATO N° 040/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: MARIA AQUINO CAMPOS DE SANTANA

CPF sob o nº 092.786.485-15

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CRAS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 042/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2025

CONTRATO N° 042/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: MARIA DO CARMO BARBOSA DE JESUS

CPF sob o nº 226.016.945-72

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DO  ALMOXARIFADO  DO  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 044/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026

Página 27

Certificação Digital: 25HXYRNP-10AEJWHB-MTYJAX9Y-C498U0LW
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 044/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2025

CONTRATO N° 044/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

CPF sob o nº 139.616.165-15

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DO  CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 046/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2025

CONTRATO N° 046/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: ERUNDINA MARIA DE SOUZA

CPF sob o nº 179.678.055-34

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO ALMOXARIFADO DE MATERIAIS E ARQUIVOS DA ADMINISTRAÇÃO.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 047/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 047/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2025

CONTRATO N° 047/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: TEODORO DA MOTA

CPF sob o nº 993.059.925-87

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DO  ALMOXARIFADO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 048/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026

Página 33

Certificação Digital: 25HXYRNP-10AEJWHB-MTYJAX9Y-C498U0LW
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 048/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025

CONTRATO N° 048/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: LUIZ CARVALHO

CPF sob o nº 009.320.435-34

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DA SEDE  DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DO PONTO DE ATENDIMENTO DO BOLSA FAMÍLIA.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 049/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2025

CONTRATO N° 049/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA DOS  PRODUTORES  RURAIS  DA FAZENDA BOM

SUCESSO

CNPJ sob o nº 02.465.105/0001-41

OBJETO DO CONTRATO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTE

SANTO/BA,  DESTINADO  A  EXTENSÃO  DA  ESCOLA  SÃO  DOMINGOS,  NO  POVOADO  BOM

SUCESSO.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 050/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 050/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2025

CONTRATO N° 050/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: JOÃO DOS SANTOS ALMEIDA

CPF sob o nº 017.002.975-11

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UMA GARAGEM PARA RECEPÇÃO DOS VEÍCULOS DA

SECRETARIA DE SAÚDE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 051/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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05 de fevereiro de 2026

Página 39

Certificação Digital: 25HXYRNP-10AEJWHB-MTYJAX9Y-C498U0LW
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 051/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2025

CONTRATO N° 051/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: ANDREIA DE JESUS ABREU

CPF sob o nº 007.600.185-70

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE ALMOXARIFADO PARA ARMAZENAMENTO DE ARQUIVO

MORTO DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR BERENGUER.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 052/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 052/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2025

CONTRATO N° 052/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATADA: TEREZINHA LIMA DE ABREU

CPF sob o nº 164.827.945-72

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE ALMOXARIFADO PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAL

DE CONSUMO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 054/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br

Edição 3.412 | Ano 16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 054/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2025

CONTRATO N° 054/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: ROGERIO DE OLIVEIRA BARBOSA

CPF sob o nº 001.073.565-89

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS

DE INFORMÁTICA.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 055/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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05 de fevereiro de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 055/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2025

CONTRATO N° 055/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: GILBERTO RAIMUNDO DE SOUZA

CPF sob o nº 666.430.825-87

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 056/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 056/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2025

CONTRATO N° 056/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: FABIANO DE JESUS FRANÇA

CPF sob o nº 034.079.235-38

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DAS  ATIVIDADES  EXTRACURRICULARES  DA EDUCAÇÃO

INTEGRAL.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 057/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2025

CONTRATO N° 057/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: MELISSA DA SILVA GOUVEIA

CPF sob o nº 987.164.335-72

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO PARA ARMAZENAMENTO DE MESAS E

CADEIRAS ESCOLARES.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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05 de fevereiro de 2026
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 058/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 058/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038/2025

CONTRATO N° 058/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: JOSEFA DE ANDRADE SANTANA

CPF sob o nº 022.219.555-01

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO PARA ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS

DE  CONSTRUÇÃO,  EQUIPAMENTOS  E  FERRAMENTAS,  UTILIZADOS  NAS  REFORMAS  DOS

PRÉDIOS ESCOLARES.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 059/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2025

CONTRATO N° 059/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TERRA SERTANEJA

CNPJ sob o nº 08.656.766/0001-30

OBJETO DO CONTRATO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTE

SANTO/BA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA AGRÍCOLA NO POVOADO LAGOA DO

PIMENTEL.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 3.412 | Ano 16
05 de fevereiro de 2026

Página 54

Certificação Digital: 25HXYRNP-10AEJWHB-MTYJAX9Y-C498U0LW
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 060/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2025

CONTRATO N° 059/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TERRA SERTANEJA

CNPJ sob o nº 08.656.766/0001-30

OBJETO DO CONTRATO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTE

SANTO/BA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA AGRÍCOLA NO POVOADO LAGOA DO

PIMENTEL.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 061/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 23 de janeiro de 2026.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 061/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2025

CONTRATO N° 061/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 47.609.012/0001-81

CONTRATADA: ROMÁRIO OLIVEIRA LOIOLA

CPF sob o nº 565.096.425-49

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA,

DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DA MERENDA ESCOLAR.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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